
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 2021/036.0, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS E A EMPRESA 

OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA (Processo 

na CD n. 344.898/21) 

 

 
A União, por intermédio da CÂMARA DOS DEPUTADOS, com sede na Praça dos Três 

Poderes, na cidade de Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, neste ato 

representada pelo seu Diretor Administrativo, o senhor ROMULO DE SOUSA MESQUITA, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 11.735.236/0001-92, sediada na Rua 9, s/n, Setor Marista, em Goiânia-GO, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra DRIELE DE BASTOS SILVA, 

portadora da Carteira de Identidade nº 5352167, expedida pela SPTC-GO, e CPF nº 

027.196.001-99, tendo em vista o que consta no Processo nº 23290.000189/2020-70 (MEC 

– INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE) e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 

12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de 

Preços n. 05/2020, gerenciada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Sergipe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de emissão de 

certificados digitais compatíveis com a infraestrutura de chave pública ICP-Brasil e-

CPF e e-CNPJ, que permitam acesso aos diversos sistemas estruturantes do 

Governo Federal, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ Unidade Quantidade Valor Valor 
 ESPECIFICAÇÃO de Medida  Unitário Total 

1 

Emissão do certificado digital do tipo A3, padrão 

ICP-Brasil, e-CPF, com fornecimento de token 

criptográfico para armazenamento do certificado, 

com validade mnínima de 3 anos 

U 35 R$205,00 R$7.175,00 



 

 
3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de 17/05/21 e encerramento em 16/05/22, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN 
SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

3.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

3.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração; 

3.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

3.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de de R$7.175,00 (sete mil, cento e setenta e cinco reais). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, 

na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 10001 



 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 167433 

Elemento de Despesa: 33.90.40 

PI: - 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 

dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 

será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG 

n. 5/2017. 

6.1.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.1.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 

recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

Referência.  

6.1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

6.1.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

6.1.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar 

se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 



 

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período de prestação dos serviços; 

V. valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

6.1.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.1.6.1. não produziu os resultados acordados; 

6.1.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

6.1.6.3deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.1.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.1.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

6.1.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

6.1.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 



 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.1.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.1.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

6.1.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 

8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017, quando couber. 

6.1.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços 

prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor 

público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

6.1.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 



 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 
7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

assinatura deste Contrato. 

7.2. Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão 

de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária, é obrigatória 

a adoção do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela 

Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 



 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

9.2.  Rotinas de Execução 

a) O serviço de suporte técnico deverá estar disponível das 08h 

às 18h (horário de Brasília), de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

b) O início da execução do serviço será imediatamente após o 

recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço. No caso dos 

certificados A3 e em nuvem, o prazo de emissão dos certificados deverá 

estar em consonância com os agendamentos efetuados pelos usuários    da 

CONTRATANTE. 

c) A Contratada deverá estabelecer algum tipo de controle de 

créditos de emissão, por meio da emissão prévia de vouchers ou mecanismo 

equivalente. Os vouchers ou instrumentos equivalentes serão emitidos nas 

quantidades definidas em cada Ordem de Serviço. 

d) As requisições serão efetuadas por e-mail ou sistema eletrônico 

disponibilizado pela contratada, devendo ser efetuada a resposta do 

agendamento no prazo máximo de 03 (três) dias contados da requisição. 

e) O agendamento será obrigatoriamente feito em dias úteis, de 

segunda a sexta-feira, devendo ocorrer preferencialmente de terça a quinta-

feira, de 08h00 às 17h00 horas. 

f) A Contratada deverá disponibilizar, após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os contatos 

(endereço web e/ou e-mail e/ou telefone) para abertura de Ordens de 

Serviço para emissão dos certificados. 



 

g) Será obrigatório o atendimento em Brasília/DF em local indicado 

pela Contratada, podendo ainda, caso conveniente para a Contratante ser 

feito atendimento em rede credenciada da Contratada, especialmente 

quando os postos de atendimento forem mais próximos às sedes da 

CONTRATANTE. 

h) Poderão ser agendadas para a mesma data quantas certificações 

forem solicitadas pela contratante e o fornecedor deverá disponibilizar 

equipe adequadamente dimensionada para atendimento ao quantitativo 

de certificações requisitadas. 

i) O servidor atendido deverá receber da contratada todas as 

orientações relativas à forma de uso do certificado, bem como dos softwares 

e cadeias de certificação que precisarem ser instalados para a utilização do 

certificado, que serão disponibilizados sem custo adicional. 

j) A contratada deverá fornecer atendimento por telefone aos 

portadores dos certificados emitidos ou renovados para fins de 

esclarecimento de dúvidas ou desbloqueio, quando for o caso. 

k) Uma vez coletadas as informações do usuário e comprovada a 

sua identidade, cumpridos os demais requisitos normativos vigentes, a 

empresa deverá emitir/renovar e validar o certificado digital e entregá-lo 

diretamente e imediatamente ao indivíduo detentor do certificado. 

l) A Contratada comunicará ao Contratante mensalmente, em forma 

digital, lista dos servidores habilitados que receberam certificados naquele 

mês 

m) Os casos omissos serão tratados conforme IN SGD/ME Nº 1/2019. 
9.3 Mecanismos formais de comunicação 

a. Ata de reunião 

b. Ordem de fornecimento de bens 

c. Ordem de Serviço 

d. Abertura de Chamado 

e. Voucher 

f. E-mail institucional 
 

9.4 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 



 

9.4.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer 

dados e informações contidos em quaisquer documentos e 

mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 

armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a 

execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 

independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 

Contratante a tais documentos. 

9.4.2 O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de 

sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado 

pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado 

por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na 

contratação. Os modelos serão disponibilizados na Reunião Inicial, após 

assinatura do Contrato Administrativo. 

9.5 Da Entrega, dos Testes de Conformidade e do Aceite 

9.5.1 A emissão dos certificados terá início após o envio da Nota de 

Empenho e mediante a posterior expedição de Ordem de Serviço (O.S.) 

específica à CONTRATADA; 

9.5.2 O prazo para emissão dos certificados digitais será definido na 

abertura da Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA ter capacidade de 

iniciar a emissão dos certificados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas após a emissão da Ordem de Serviço; 

9.5.3 No caso dos certificados A3, o prazo de emissão dos 

certificados deverá estar em consonância com os agendamentos efetuados 

pelos usuários do IFS. Para tanto, a CONTRATADA deverá estabelecer algum 

tipo de controle de créditos de emissão, por meio da emissão prévia de 

vouchers ou mecanismo equivalente. Os vouchers ou instrumentos 

equivalentes serão emitidos nas quantidades definidas em cada Ordem de 

Serviço (O.S.); 

9.5.4 Os Certificados Digitais A3, caso ocorram eventuais problemas 

durante o prazo de validade (36 meses) que tenha sido causada pela 



 

CONTRATADA e que inviabilize seu uso, a CONTRATADA deverá reemitir ou 

substituir qualquer certificado por outro novo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis; 

9.5.5 No caso das Ordens de Serviço de Certificados A3, a finalização 

da Ordem de Serviço se dará após a utilização de todos os créditos de 

emissão de certificados, ou seja, após a utilização de todos os vouchers ou 

equivalentes; 

9.5.6 O aceite definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados da finalização da emissão dos certificados que ocorreram 

ao longo do mês ou da finalização da Ordem de Serviço. 

9.5.7 A finalização da Ordem de serviço ocorrerá após a emissão de 
todos os certificados 

 

contidos na Ordem de Serviço. 
 

10. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do 

contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço 

ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no 

Termo de Referência ou Projeto Básico; 

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

d) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços, quando aplicável; 

e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro 

dos prazos preestabelecidos em contrato; 

f) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com o fornecimento da solução de TIC; 



 

g) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, 

quando aplicável; e 

h) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 

da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em 

decorrência da relação contratual,  

incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de 

dados e as bases de dados, pertençam à Administração; 

10.3. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à 

contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe 

de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a 

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 

execução dos serviços pela contratante; 

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 

total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação; 

f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 

qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade 

mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

e 

h) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 

solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em 



 

decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos 

de dados e as bases de dados à Administração; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Sanções Administrativas 

11.1.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a CONTRATADA que: 

I. inexecutar total ou parcialmente qualquer das 

obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV. comportar-se de modo inidôneo; ou 

V. cometer fraude fiscal. 

11.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento 

de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

11.1.2.2Multa de: 

I) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 



 

III) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

IV) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

V) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

VI) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

11.1.2.3Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

11.1.2.4Sanção de impedimento de licitar e contratar com 

órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.1.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

11.1.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

Grau Correspondência 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 



 

E 
 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequencias letais, 
por ocorrência 

5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia 

2 

5 
Retirar funcionário ou encarregado do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia da 
contratante, por empregado e por dia 

3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 
dia 

1 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência 

2 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia 

1 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas após a 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência 

3 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato 

1 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários, 
conforme previsto na relação das obrigações da 
contratada 

1 

 

11.1.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

11.1.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.1.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

11.1.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.1.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 



 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.1.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

da União e cobrados judicialmente. 

11.1.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.1.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.1.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.1.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.1.10 A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 

ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

11.1.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 



 

11.1.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de 

Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG 

nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 



 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília - Distrito Federal. para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

 
 
 
 
 
 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 



 

Brasília, 17 de maio de 2021. 
 
 

Pela Contratante: 
 

Pela Contratada: 

 
Romulo de Sousa Mesquita 
Diretor Administrativo 
CPF n. 443.493.351-53 
 

 
Driele de Bastos Silva 
Procuradora 
CPF n. 027.196.001-99 
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